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IDENTIFICAÇÃO: Secretaria da Saúde – SESAB

UNIDADES:
Superintendência de Vigilância e Proteção da Saúde – SUVISA
Diretoria de Vigilância Epidemiológica – DIVEP 

NATUREZA: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira

GESTORES:
Rívia Mary de Barros
Márcia São Pedro Leal Souza

RELATOR: Conselheiro Gildásio Penedo Filho

1 – PRONUNCIAMENTO

Em cumprimento à determinação advinda do Gabinete do Exmo. Conselheiro Relator,
retornam  os  autos  a  esta  Coordenadoria,  para  fins  de  análise  das  respostas
apresentadas pelas responsáveis pela SUVISA e DIVEP, após notificações  realizadas
pelo TCE.

Tendo em vista que o referido Gabinete não discriminou os itens que ensejaram dúvidas
e/ou novas manifestações da equipe técnica, como determina o art. 14 da Resolução nº
149/2019  deste  Tribunal,  procedeu-se  ao  exame  de  todas  as  contrarrazões
encaminhadas pelos gestores notificados por esta Corte. 

As notificações foram feitas à Sra.  Rívia Mary de Barros (Ref.2715313-1), Superintendente
da SUVISA, e à Sra. Márcia São Pedro Leal Souza (Ref.2715327-1), Diretora da DIVEP, para
apresentarem justificativas e esclarecimentos acerca dos achados descritos no Relatório de
auditoria datado de 16/12/2021 (Ref. 2713482). 

Após os pedidos de dilação de prazo de ambas as gestoras, deferidos pelo Conselheiro
Relator,  a Sra.  Márcia  São  Pedro  Leal  Souza apresentou resposta  via  Ofício  DIVEP nº
223/2022 datado de 08/03/2022 (Ref.2759275-1) e a Sra. Rívia Mary de Barros apresentou
resposta por meio do Ofício SUVISA nº 27/2022 datado de 17/03/2022 (Ref.2762117-1), no
entanto, anexou os documentos previamente apresentados pela Sra. Márcia São Pedro Leal
Souza, de modo que os conteúdos das duas respostas são iguais. A seção seguinte analisa
as respostas apresentadas para cada achado de auditoria.
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2 – ANÁLISE

2.1 Deficiências nas instalações físicas da CEADI e nas Centrais Regionais de Rede
de Frio visitadas

A auditoria verificou deficiências na estrutura física da CEADI e nas Centrais Regionais
de  Rede  de  Frio  visitadas,  que  podem  colocar  em  risco  os  imunobiológicos
armazenados e  a  segurança das pessoas que trabalham nesses lugares,  como os
problemas relacionados à  edificação:  inexistência  de  almoxarifado  para  guarda dos
insumos, rede de frios com deficiências estruturais como paredes rachadas, infiltrações,
piso desgastado, telhas quebradas, dentre outras situações.

Verificou-se, também, ausência de sistemas de proteção contra incêndio e de proteção
contra descargas atmosféricas, câmaras refrigeradas – equipamentos que armazenam
os imunobiológicos – sem manutenção preventiva e corretiva, fragilidades no sistema
de refrigeração da sala de armazenamento dos imunobiológicos, presença de redes
elétricas  improvisadas  e  ausência  de  gerador  de  energia  elétrica,  dentre  outras
situações. 

Na  resposta  das  gestoras,  foi  informado  que  os  problemas  identificados nas  Centrais
regionais  são  de  responsabilidade  dos  Núcleos  Regionais  de  Saúde.  Desta  forma,
encontram-se pendentes  as justificativas  acerca das situações encontradas nas Centrais
regionais visitadas.

Quanto à situação da CEADI, informou que os responsáveis pela Coordenação Executiva de
Infraestrutura da Rede Física – CEIRF já foram notificados. Ademais, alegou que a SESAB
está providenciando a mudança da CEADI para uma nova localização, tendo em vista as
limitações  da  estrutura  atual  para  receber  melhorias.  Nesse  sentido,  também  informou
providências  para  elaboração  de  projeto  estrutural  da  nova  CEADI  (SEI  nº
019.5165.2021.0093812-74) e para solicitação de contratação de serviço de logística (SEI nº
019.5175.2020.0002422-85), argumentando que seria futuramente adotada a solução mais
resolutiva.

Em anexo às respostas apresentadas, as gestoras acostaram Nota Técnica elaborada pela
CEIRF acerca das inadequações físicas apontadas pela equipe de auditoria (Ref.2759278-
1). O referido documento detalha a situação atualizada das obras realizadas nas instalações
físicas  de  Alagoinhas  (em andamento)  e  Cruz  das  Almas  (concluído),  bem como  relata
aguardar agendamento para visita nas centrais de Serrinha, Santo Antônio de Jesus, Mundo
Novo, Itaberaba e Gandu.

As gestoras acataram as recomendações da auditoria acerca da necessidade de instalação
de sistema de proteção de incêndio e de sistema de para raios na CEADI e informaram que
a CEIRF já foi cientificada.
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Quanto às câmaras refrigeradas e aparelhos de ar condicionado, a DIVEP se colocou como
responsável  pela  gestão  dos  contratos  de  manutenção  corretiva  e  preventiva  dos
equipamentos  da  CEADI,  que  atualmente  possui  três  contratos  vigentes  (contrato  de
manutenção corretiva e preventiva das câmaras frias, contrato de manutenção de gerador e
contrato de manutenção de aparelhos de ar condicionado).

Em relação às Centrais regionais, alegou que a DIVEP é responsável pelos contratos de
manutenção da marca Indrel e Biotecno e informou que se encontra em processo licitatório o
serviço  de  manutenção  das câmaras  frias  da  marca  Buncker.  Os  contratos  dos  demais
equipamentos estão sob a gestão dos Núcleos Regionais de Saúde. 

A DIVEP apresentou o levantamento da situação operacional dos equipamentos da Indrel e
Biotecno em cada Central regional apontada pela auditoria e explicou as providências que
estão sendo tomadas para os equipamentos com problemas operacionais.  Vale destacar
aqui a informação específica acerca da aquisição das baterias das câmaras, para o que a
DIVEP informou: “o custo do par de baterias é elevado em relação ao valor do equipamento,
inviabilizando a liberação de compra pelo setor responsável. Salienta-se, ainda, que a vida
útil das baterias é inferior a 2 anos” (Ref.2759275-5). 

A DIVEP aceitou as recomendações dadas acerca da situação da rede elétrica da CEADI,
nos seguintes termos (Ref.2759275-5): 

A área técnica da CIVEDI/DIVEP está de acordo com a recomendação quanto à
necessidade de revisão e substituição da fiação elétrica da CEADI por profissional
habilitado, visando favorecer o melhor acesso para inspeção, corrigindo o problema
de fiações expostas visando maior segurança do local. 

Quanto  aos  geradores  de  energia  elétrica,  a  DIVEP  acatou  a  recomendação  da
auditoria e assim informou (Ref.2759275-5/6):

A CIVEDI/DIVEP demandou  do  GASEC/SESAB  a  contratação  emergencial  para
instalação de geradores em todas as Centrais Regionais de Rede de Frio. Optou-se
pela locação de geradores para as unidades que não tinham equipamentos próprios
(Santo  Antônio  de  Jesus,  Gandu,  Serrinha,  Mundo  Novo  e  Itaberaba)  e
instalação/revisão  imediata  das  unidades  que  já  dispunham  de  gerador  próprio
(Alagoinhas, Cruz das Almas e Feira de Santana). Compete à CEIRF, em parceria
com os Núcleos Regionais de Saúde, a gestão do contrato de locação, bem como a
manutenção desses equipamentos. 

2.2  Inexistência de Plano de Contingência nas Centrais Regionais de Rede de Frio
visitadas

A auditoria constatou que as Centrais Regionais de Rede de Frio visitadas, com exceção da
Instância Regional de Rede de Frio de Itaberaba, não possuem um Plano de Contingência
para  as  intercorrências  ocasionadas  aos  equipamentos  por  falhas  no  fornecimento  de
energia  elétrica,  desastres  naturais  ou  de outras  emergências  que possam submeter  os
produtos a condições de riscos e eventuais perdas. 
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Em resposta, as gestoras informaram que a Coordenação Estadual de Imunização orientará
quanto  à implantação dos Planos de Contingência Regionais e realizará o reforço dessa
implantação junto aos Núcleos Regionais de Saúde.

2.3 Frota de veículos automotores reduzida

A auditoria verificou, durantes as visitas às redes de frio, que a quantidade de veículos sem
condições  de uso aguardando  manutenções corretivas  é  significativa,  com repercussões
diretas na realização do transporte das vacinas pelas Centrais regionais de rede de frio para
os municípios abrangidos. No entanto, acerca dessa situação, a DIVEP alegou que a gestão
da frota de veículo dos Núcleos Regionais de Saúde não está sob sua responsabilidade.
Nesse sentido, ficou pendente a justificativa acerca deste achado de auditoria.

2.4  Não  utilização  do  instrumento  data  logger  durante  o  transporte  dos
imunobiológicos

A auditoria  identificou,  com base no Manual  da Rede de Frio,  que o  plano nacional  de
imunização não recomenda a utilização de termômetro de máxima/mínima em atividades de
transporte,  recomendando,  então,  o  instrumento  data  loggers.  Apesar  disso,  durante  as
visitas às Centrais Regionais de Rede de Frio foi verificado que as caixas térmicas utilizadas
para o transporte  dos imunobiológicos para os  municípios  são monitoradas apenas com
termômetros de momento, máxima e mínima digital com cabo extensor. 

Sobre esta situação, as gestoras alegaram o que segue (Ref.2759275-6): 

Os  termômetros  de  máxima  e  mínima  são  seguros  para  transporte  de
imunobiológicos,  considerando as  pequenas durações de  roteiros,  seja  aéreo  ou
terrestre. Os equipamentos datalogger somente são utilizados pela esfera federal no
transporte do imunobiológico Pfizer na temperatura negativa. Além disso, a despeito
de se tratar de um equipamento indicado para transporte seguro de vacinas, é um
equipamento de elevado custo, com risco elevado de perda (quebra ou extravio, por
se  tratar  de  um  equipamento  frágil  e  pequeno).  Além  disso,  todas  as  centrais
regionais de rede de frio dispõem de termômetro a laser para verificar a temperatura
no  momento  de  recebimento  dos  imunobiológicos.  Até  o  momento,  todos  os
transportes realizados adotam a temperatura ideal entre 2 e 8 graus positivos 

2.5 Ausência de registro dos bens de consumo no módulo Estoque do SIMPAS

A auditoria  verificou  que,  com  exceção  do  município  de  Alagoinhas,  as  centrais
regionais visitadas não registram a movimentação dos insumos no módulo estoque do
Sistema Integrado de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS. Ademais, identificou
que os insumos doados pelo Ministério da Saúde e distribuídos pela CEADI registrados
no Sistema de Informação de Insumos Estratégicos – SIES não foram registrados no
SIMPAS.

A resposta das gestoras não esclareceu o apontado pela auditoria tendo em vista que
apenas  informou  que  as  vacinas  são  disponibilizadas  pelo  Sistema  de  Insumos
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Estratégicos  –  SIES  e  que os  registros  no  SIMPAS  são  referentes  aos  insumos
(seringas e agulhas) adquiridos pela DIVEP. 

2.6 Deficiência de recursos humanos para operacionalização do plano estadual
de vacinação contra Covid-19

Após as visitas realizadas, as solicitações de auditoria e a análise do quantitativo de
pessoal  para operacionalização do plano estadual  de vacinação contra  Covid-19,  a
auditoria  constatou  insuficiência  de  pessoal  nas  Centrais  regionais  de  rede  de  frio
visitadas, bem como verificou que o quadro de pessoal na CEADI é composto, em sua
maioria, por terceirizados (58,82%).

As  gestoras  responderam  apenas  em  relação  à  CEADI,  informando  que  houve
ampliação do quadro de pessoal por meio da contratação de profissionais terceirizados
em outubro de 2021, a fim de realizar as atividades de rotina e de campanha.

2.7 Impropriedades dos indicadores de cobertura vacinal divulgados pela SESAB 

A auditoria verificou, com base nos dados do Painel de Acompanhamento da Cobertura
Vacinal Covid-19, que o cálculo da cobertura vacinal realizado pelo Estado da Bahia é
feito  por  meio  de  percentuais  de  doses  aplicadas  nas  populações-alvo  por  doses
distribuídas aos municípios, não fazendo correlação desses dados com a população
total e nem com outras variáveis demográficas.

As gestoras afirmaram que solicitou alteração da metodologia de cálculo, para utilizar
como  base  as  estimativas  populacionais  por  faixa  etária  e  que  a  Diretoria  de
Modernização Administrativa está realizando a atualização do power BI. 

3 – CONCLUSÃO

As alegações e documentos trazidos aos autos pelas gestoras notificadas da SUVISA e
DIVEP, assim como a análise dos documentos por elas acostados, demonstram que a
Administração  não  se  encontra  inerte  e  seus  dirigentes  estão  atentos  aos
apontamentos dos relatórios de auditoria deste TCE, entretanto, não foram suficientes
para sanar as impropriedades narradas pela auditoria. 
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Denilson Martins Machado
Coordenador de Controle Externo - Assinado em 29/03/2022
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